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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato SME nº : 076/2024 

Pregão Eletrônico nº 018/2024 

Procedimento: Processo Administrativo nº 060/2024 

01/08/2024 à 01/02/2025 
Vigência: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 

DE DUAS SALAS DE AULAS E ÁREA DE VIVÊNCIA 
Objeto: 

NA ESCOLA MUNICIPAL DOZE DE JANEIRO NO 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LEAL-PI 

Valor R$: 
183.650,00 (cento e oitenta e três mil seiscentos e cinquenta 

reais), 

Fonte de Recurso 
500/570-FPM/FME 

540/FUNDEB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL -
Contratante: PI/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ 03.190.817/0001-68 

ADENILSON FRNACISCO DE SOUSA ME 
(CONSTRUTORA VITÓRIA), 

Contratada: 
CNPJ: 41.496.468/0001-04, 
Estabelecida na cidade de BAIXA GRANDE DO RIBEIRO. 
PI, Residencial Alberon Borges, Quadra "A" Lote 05, Bairro 
Santa Luzi 

Rua São José, 56 - Centro - Sebastião Leal - Piauí - CEP- 64.873-000 
CNPJ: 01.612.610/0001--09 

Email. prefiturasleal@gmail.com ******* Portal da transparência: www.sebastiaoleal.pi.gov.br 

ld:167C40285A2C9DD7 

Município de Valença do Piauí 

A VISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

PROCESSO Nº 051/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 017 /2024 

A Prefeitura Municipal de Valença do Piauí - PI, através do Departamento de 
Licitação, torna público aos interessados que está recebendo propostas para a 
contratação de empresa para elaboração de projeto de estruturação do território 
sanitário do município de Valença do Piauí, com confecção de mapa de 
georreferenciamento de áreas adscritas às equipes de saúde da familia. 

Período de propostas: de 05/08/2024 à 08/ 08/2024 

Fundamentação legal: Art. 75, inciso I, da lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 
alterações. 

Termo de Referência: no portal www.portaldecompraspublicas.com.br 

Valença do Piauí- PI, 02 de agosto de 2024. 

Paulo Tadeu Correia Silva 
Agente de Contratação 

ld:0047ESA2818C9EA1 

PREFEITURA MUNICIPAL ESTADO DO PIAUI 
SÃOJOÃO 
DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

A VISO DE REMARCAÇÃO DE LICJT AÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 

A Prefeitura Municipal de São João do Piauí torna público para os licitantes e interessados 
a realização da licitação referente ao objeto em epigrafe: 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERLAL PERMAN ENTE E MOBILIÁRIO COM O 
OBJETIVO DE A TENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DEMAIS SECRET ARJAS DO 
MUNICIPIO. 
Sistema: LicitaNet - <https://www.licitanet.com.br> 
Data da sessão: 15/08/2024. 
Horário: 9:00 horas. 
Telefone: (89) 3483-1526 
E-mail: saojoaodopiauilicitacao@gmail.com 
Obtenção do Edital: No Departamento de licitação da Prefeitura Municipal de São João do 
Piauí, local izada na Av. Cândido Coelho, 1083, Centro, bem como pela internet, através dos 
endereços eletrônicos sistemas.tce.pi.gov.br/ licitacoesweb/mural/, e saojoaodopiaui .pi.gov.br/ 
LicitaNet - <https://www.licitanet.eom.br/> 

São João do Piauí-PI, OI de agosto de 2024. 

Jose Raimundo de Sousa Filho 
Pregoeiro 

ld :OCC559DDCB669CFB 
all[-l~fl ■ P ■ ITUIIIA D. ■ 

~~!~~!l!J~ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº00S/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

FARDAMENTO PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 

CURRALINHOS-PI 

SECRETARIAS. 

E SUAS 

Aos 01 (primeiro) dias do mês de agosto de 2024, A Prefeitura Municipal de Curralinhos -

PI , com sede na Av. São Raimundo, nº 91, Bairro Centro, CEP 64.453-000, em Curralinhos 

- Estado do Piauí, CNPJ Nº 01 .612.579/0001 -06, neste ato representado por seu 

representante legal, Sr. EVERARDO LIMA ARAUJO, RG Nº 2.883.337 - SSP-PI , CPF Nº 

042.613.753-11, residente e domiciliado na cidade de Curralinhos e, do outro lado, a 

empresa ALMEIDA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE MATERIAL ESCOLAR E 

ALIMENTOS LTDA. CNPJ: 02.488.226/0001-09 com sede na Avenida João Antônio Leitão, 

nº 4199, Letra A, Bairro Piçarreira , Teresina - PI , CEP: 64055-400, e-mail, 

almeldallcltacoes@gmall.com, TELEFONE (86) 3232-0811 , doravante designada 

DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo Senhor(a) ANTONIO FRANCISCO DE 

SENA ALMEIDA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, 

nascido em 22/05/1965, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 677.985 SSP/PI e CPF: 

nº 274.357.413-53, residentes e domiciliados na Avenida Miguel Sady, nº 649, Bairro São 

Cristóvão, Teresina - PI, CEP: 64.052-320, LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 

ESPORTIVOS LTDA, CNPJ: 36.140.831/0001-06, Rua Benjamin Constant nº 1733, Bairro, 

Centro Cep: 64.000-280 Teresina-Piauí, e-mail 

COMPRASGRUPOVIANA@OUTLOOK.COM, telefone 6) 9921-0594, doravante designada 

DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo Senhor(a) FRANCISCO PEDRO 

PRIMO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, 

nascido na cidade de Campo maior, no estado do Piau l, em 02.11 .1953, portador da cédula 

de identidade nº. 136.699 SSP/PI e Registro Profissional OAB nº 1739 e CPF nº 

066.770.963-00, residente e domici liado á Avenida Coronel Costa Araújo, nº 1801 , 

Apartamento 1801, bairro Fátima, CEP: 64.049-460 - Teresina - PI, FB COMERCIO DE 

ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ: 43.086.200/0001-11 , INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

131.754.053.115, INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 7.032.088.8, ENDEREÇO COMPLETO: Rua 

dos Camarés, 235 - anexo 243 - Carandiru, São Paulo - SP - CEP 02068-030, E-MAIL: 
Av. Slo Raimundo, 91, Centro - Cu1Tallnhoa.PI, CEP: 64453..000 - CNPJ: 01.612.579/0001.QG 

e-mall; prefelturadocurrallnhos@gmall.com 
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najcomercio@uol.com .br, TELEFONE: (11) 2365-0916, doravante designada DETENTORA 

DA A T A. neste ato representada pelo Senhor(a) Conceição Aparecida Barbosa da Costa 

Mathias Morais, RG: 11 .624.905-5 - SSP/SP, CPF: 955.330.878-34, END EREÇO: Rua dos 

Camarés, 235 - anexo 243 - Carandiru , São Paulo - SP - CEP 02068-030, TELEFONE: (11) 

2365-0916, resolvem celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fulcro na 

Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021 , e de acordo com o que consta no Procedimento PREGÃO 

ELETR Ô NICO Nº xx/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIM E IRA - DO OBJETO E DO PREÇO 

1. 1. A través da presente ata ficam registrados os seguintes preços para Registro de 

Preç o p ara futu ra a quisição p arc e la do d e fen x oval p ara s upr i r as necessid ades d a 

S e cre t a r ia de A ssls t encla Soclla do munlclp lo de currallnhos -PI. 

NOME / RAZÃO SOCIAL C N PJ / C P F UNO QUANT. V . LAN CE MARC A/OBJETO 

ltem-1: D escrlc a o d o Item : F RALDA DE TECIDO C/ 05 U NID 

FB Comércio de Enxovais e Acessórios Ltda 600 
MARCA PRÓPRIA PCT R$ 9,85 

CNPJ: 43.086.200/0001-11 

ALMEIDA REPRESENTAÇOES E COMERCIO 600 

DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS L TOA PCT R$ 9,90 CARICIA 

CNPJ02.466.226/0001-09 

ltem-2 : D eacrlcao d o Item : T OALHA T IPO F RALDA 

FB Comércio de Enxovals e Acessórios Ltda 
PCT 600 R$ 7 ,50 MARCA PROPRIA 

CNPJ: 43.086.200/0001-11 

ltem-3: D eacr lcao d o Item : C UEIRO TIPO F LAN ELA 

FB Comércio de Enxovais e Acessórios L tda 
UNO 600 R$ 6,25 MARCA PROPRIA 

CNPJ: 43.086.200/0001 - 11 

ALMEIDA REPRESENTAÇOES E COMERCIO 

OE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS L TOA UNO 600 R$ 11.00 CARICIA 

CNPJ02.488.226/0001-09 

ltem-4: D eecrlçao do Item : CONJUNT O C/ MIJAO , C A M ISINHA, LUVAS E SAPATIN H O S 

ALMEIDA REPRESENTAÇOES E COMERCIO UNO 

DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS L TDA 600 R$ 13,00 CHUMBINHO 

CNPJ02.488.226/0001-09 

FB Comércio de Enxovais e Acessórios Ltda UNO 
600 R$ 14,60 MARCA PROPRIA 

CNPJ: 43.066.200/0001-11 

LEANDRO COMERCIO E SERVICOS UNO 

ESPORTIVOS L TOA CNPJ: 36.140.631/0001- 600 R$ 19,00 derick baby 

06 

ltem -5: D esc rl c a o d o Item : BOLSA INFANTIL 

Av. s•o Raimundo, 91 , Centro - Currallnho•..PI, CEP: 64453--000 - CNP.J: 01.612.579/000 1--06 
e-mail: prefelturadecurrallnhos@gmall.com 
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CURRRUDHOS ..... - ~-- -... 

ALMEIDA REPRESENTAÇOES E COMERCIO UNO 

DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS LTDA 600 R$ 17,00 PEDRINHO 

CNPJ02.488.226/0001-09 

FB Comércio de Enxovais e Acessórios Llda UNO 
600 R$ 17,50 MARCA PROPRIA 

CNPJ: 43.066.20 0/0001-11 

ltam-6: Descr lcao do Item : SABONETE 

LEANDRO COMERCIO E SERVICOS 

ESPORTIVOS L TOA CNPJ: 36.140.831/0001- UNO 600 R$ 3,00 123 baby 

06 

ltem -7: Descr lcao do Item : S HAM POO 

LEANDRO COMERCIO E SERVICOS UNO 

ESPORTIVOS L TOA C NPJ: 36.140.831/0001- 600 R$ 9 ,00 halley 

06 

ALMEIDA REPRESENTAÇOES E COMERCIO UNO 

OE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS L TOA 600 R$ 9 ,90 HALLEY BABY 

CNPJ02.466.226/0001-09 

ltam-8: Descr lcao do Item : SA B ONETE INF ANTIL LIQUIDO 

LEANDRO COMERCIO E SERVICOS UNO 

ESPORTIVOS L TOA CNPJ: 36.140.831/0001- 600 R$ 13,00 murei 

06 

ALMEIDA REPRESENTAÇOES E COMERCIO UNO 

DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS LTDA 600 R$ 16,00 HALLEY BABY 

CNPJ02.488.226/0001 -0 9 

ltem-9: Deacrlcao d o Item : L O ÇAO PERFUMADA 

LEANDRO COMERCIO E SERVICOS 

ESPORTIVOS LTDA CNPJ: 36.140.831/0001- UNO 600 R$ 10,00 ha lley 

06 

ltem-1 0 : Descrlcao do Item : BANHEIRA P LASTICA 

ALMEIDA REPRESENTAÇOES E COMERCIO 

DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS L TOA UNO 600 R$ 25.00 ADOLETA 

CNPJ02.488.226/0001-09 

ltem •11 : Dascrlcao do Item: S ABONETEIRA 

LEANDRO COMERCIO E SERVICOS 

ESPORTIVOS L TOA CNPJ: 36.140.831/0001- UNO 600 R$ 3,00 mamita 

06 

ltem -12: Deecr lcao do Item : F RALD AS D E SCARTAVE IS I N FANTIL T A M ANH O P 

LEANDRO COMERCIO E SERVICOS PCT 

ESPORTIVOS L TOA CNPJ: 36.140.831/0001- 600 R$11,00 Classlc baby 

06 

Av. Sao Raimundo, 91, C•ntro - Currallnhoa..PI, CEP: 64453--000 - CNPJ: 01 .6 12 .579/0001--06 
•~al l: pref•lturad•cun-allnho*Ogmall.com 
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ALMEIDA REPRESENTAÇOES E COMERCIO PCT 

DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS LTDA 600 R$ 12,50 CAPRICHO BABY 

CNPJ02.488.226/0001-09 

ltem-13: Descrlcao d o Item : FRALDA S D ESCA RTAV EIS INFANTIL T A MANHO M 

LEANDRO COMERCIO E SERVICOS 

ESPORT IVOS LT DA CNPJ: 36.140.831/0001 - PCT 600 R$ 12,00 Clessic baby 

06 

ltem -1 4 : D escrlcao do Item: F RALDAS D E SCART A VEIS INFANTIL TAMANH O G 

ALMEIDA REPRESENTAÇOES E COMERCIO 

DE MATERIAL ESCO LAR E ALIMENTOS L TOA PCT 600 R$ 12,00 CAPRICHO BABY 

CNPJ02.488.226/0001-09 

ltem-15: Descr lcao do Item: F RALDAS DES C A RTAVEIS INFA NTIL T A MAN H O X G 

ALMEIDA REPRESENTAÇOES E COMERCIO 

DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS L TOA PCT 600 R$ 11 ,00 CAPRICHO BABY 

CNPJ02.488.226/0001-09 

ltem -16: D escrlcao do Item : CRE M E D E NT AL INFANT IL 

ALMEIDA REPRESENTAÇOES E COMERCIO 

DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS L TOA UNO 600 R$ 5,20 TRALALA 

CNPJ02.488.226/0001-09 

LEANDRO COMERCIO E SERVICOS 

ESPORTIVOS LTDA CNPJ: 36.140.631/0001- UNO 600 R$ 6 ,00 tralalá 

06 

ltem -17: D eacr l c a o d o Item : ESCOVA D E DENTE INFANTIL 

LEANDRO COMERCIO E SERVICOS U NO 

ESPORTIVOS LTDA CNPJ: 36.140.831/0001 - 600 R$ 3,00 clearfresh 

06 

ALMEIDA REPRESENTAÇOES E COMERCIO UNO 

DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS L TOA 600 R$ 3,50 FUTURO 

CNPJ02.488.226/0001-09 

ltem-1 8 : D eacrlc a o d o Item : K IT PENT E E ESC OVA PARA CABELO INFANT IL: 

ALMEIDA REPRESENTAÇOES E COMERCIO 

DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS L TOA PCT 600 R$ 7 ,50 MURANO 

CNPJ02.488.226/0001-09 

ltem-19: Oescrlcao do Item : LENÇO S UMED E C IDOS 1 
LEANDRO COMERCIO E SERVICOS UNO 

ESPORTIVOS L TOA CNPJ: 36.140.831/0001- 600 R$ 6 ,00 use it 

06 

ALMEIDA REPRESENTAÇOES E COMERCIO UNO 

DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS LTOA 600 R$ 6,30 FIEST 

CNPJ02.488.226/0001-09 
Av. sao Ra munao, 91 , cen ro - c urn111nno•-P1, ---.- : -··-·--~"' : 01 .11512 . .-,.,,u, ,, _ 

e-mail: prefelturadecurn11inhos@gmall.com 
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ltem -20 : D eacrlcao do Ite m : MANT A INFANT IL 

FB Comércio d e Enxovais e A cessórios Ltda UNO 
600 R$ 13,85 MARCA PROPRIA 

CNPJ: 43.066.200/0001-11 

ALMEIDA REPRESENTAÇOES E COMERCIO UNO 
DE MATERIAL ESCOL.AR E A LIMENTOS LTDA 600 R$ 15,00 PEDRINHO 

CNPJ02.488.226/0001 -09 

ltem -2 1 : Descrlcao do Ite m : POMADAS PARA ASSADURAS 

ALMEIDA REPRESENTAÇOES E OMERCIO UNO 
DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS LTDA 600 R$ 10,00 HALLEYBABY 

CNPJ02.488.226/0001-09 

LEANDRO COMERCIO E SERVICOS UNO 

ESPORTIVOS L TOA CNPJ: 36.140.83 1/0001- 600 R$ 11 ,00 halley 

06 

ltam -22: Descrlcao do Ite m : T OAL HA FELPUDA C OM CAPUZ 

FB Comércio de Enxovais e Acessórios Llda UNO 
CNPJ: 43.086.200/0001 - 1 1 

600 R$ 14,85 MARCA PROPRIA 

ALMEIDA REPRESENTAÇOES E COMERCIO UNO 

DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS L TOA 600 R$ 16,60 PEDRINHO 

CNPJ02.488.226/0001-09 

1 .2. O fornecimento do obJeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado 

neste ins trumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante 

enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

complementar deste contrato: 

1 .2.1 . P roposta da DETENTORA DA ATA do Pregão E lelrôni= Nº00S/2024; 

1 .2.2. Edita l de Pregão E letrônico Nº00S/2024 e seus anexos; 

1 .2.3. Termo de Referência 

1 .3. Os documentos referidos na presente C láusula são considerados suficientes para , em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e , desta forma, reger sua execução 

dentro do mais alto padrão da técnica atual. 

1 .4 . Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordin árias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração~ 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1 .5 . Os preços ajustados nã o sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 

instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- D A VALIDADE DA A T A D E REGISTRO D E PREÇ OS 

2 .1 . A Ata de R egistro de Preços, ora firmada, te rá v ig ê n cia d e 12 (doze) m eses, contados 
Av. s ao Raimundo, 91 , Centro -Currallnh09.PI, CEP: 64453--000 - CNP.J: 01 .612.579/0001--06 
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a partir da sua assinatura . 

2 .1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período. desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

2 .2 . Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 , durante o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, o Município de CURRALINHOSnão será obrigado à aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros 

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato , caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie à empresa detentora da Ata. 

2.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado 

ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de 

registro de preços e/ou contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E REMANEJAMENTO 

3 .1 . As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas 

pela retirada da nota de empenho pela detentora. 

3 .2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. mesmo que a entrega deles decorrentes 

estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

3.3. Toda aquisição do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 

requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho. 

3.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, 

na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além 

da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

3.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação. fiscalização e recebimento do objeto 

observará, quanto ao mais, as disposições constantes no T ermo de Referência, anexo a 

esta Ata de Registro de Preços. 

3 .6. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de 

preço poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

entidades participantes e não participantes do procedimento licitatório ou da contratação 

direta para registro de preços. 

3.6.1 O remanejam ento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
Av. s•o Raimundo, 9 1 , Centro -Currallnho•..PI, CEP: 64453--000 • CNP.J: 01.612.579/0001--06 

e-mail: prefelturadecurrallnhos@gmall.com 

não participante. 

3.6.2 O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar 

será considerado também como participante para efeito de remanejamento. 

3 .6 .3 Para do item 3 .6 , caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier 

a sofrer redução dos quantitativos informados. 

3.6.4 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo ó rgão ou entidade 

gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

3 .6 .2 , a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram

se definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 . As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata encontram-se 

definidos no 

Termo de Referência , anexo a esta Ata de Registro de Preços 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

6.1 . Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1 .1 . dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços; 

6.1 .2. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6 .1.3. dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preços; 

6.1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

6.1 .6 . não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ; 

6.1 .7 . ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa e letrônica ou a execução do contrato/Ata de Registro 
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de Preços; 

6 .1.9 . fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata 

de Registro de Preços; 

6.1.1 O. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6 .1.10.1. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer mome nto da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

6.1 .11 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

6.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora. 

que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

6.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, até o limite de 9 .9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde 

a até 30 (trinta) dias de atraso; 

6.2 .2 . 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem 

anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o 

trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em 

caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do 

valor total da avença; 

6.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade c ivil e criminal, às 

seguintes sanções: 

6.3.1. Advertência, pela falta o subitem 6 .1.1, quando não se justificar penalidade mais 

grave; 

6.3 .2 . Multa Compensatória de: 

a) de 0 ,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 

do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 6 .1 .1 , 6 .1 .4 e 6 .1 .6 ; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado, nos casos previstos nos subitens 6 .1.3, 6 .1.5, 6 .1.7; 

e) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado, nos casos previstos nos subitens 6.1 .2 e de 6 .1 .8 a 6 .1 .12; 

6.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
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casos dos subitens 6 .1.2 a 6 .1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

6.3.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar o u contrata r no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 6 .1 .8 a 6 .1 .12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

6.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 6 .2 não impede a aplicação da multa 

compensatória prevista pelo item 6 .3.2 deste edital. 

6.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, seré assegurado o direito ao contraditório 

e ampla defesa do contratado/detentor da ata. 

6.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas 

as normas contidas no Decreto Municipal nº 070/2023 e Lei Federal nº 14.133/2021 . 

6.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas -Tribunal 

de Contas Piauí (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

7 .1 . Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços; 

7 .1.1 . Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos. contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, m ão de 

obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 

Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

7 .1 .2 . Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação de um dos índices a seguir : 

lndice Geral de Preços - M ercado - IGP-M, Indica Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC, indica Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou por outro indicador que 
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venha substituí-lo, a critério da Administração e no caso de prorrogação do prazo de vigência 

da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) 

meses. 

7 .2 . Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 

para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea 

"d" do inciso li do art. 124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e 

imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 

extraordinária e extracontratual). 

7 .2.1 . Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da 

empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que 

inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

7 .3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 

preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 

devidamente justificado no processo. 

7 .4 . No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento 

do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidades ou determinar a negociação. 

7 .5 . Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo 

objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 

desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

7.5.2 . Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 

ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7 .6 . Quando o preço registrado se tornar inferior aos pratícados no mercado, e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialme nte assumido este poderá, mediante 

requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 

registro. 

7.6.1 . A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 

registro previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha 
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de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos 

entre outros documentos pertinentes. alusivas à data da apresentação da proposta e do 

momento do pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido. 

7.6.2 . De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade 

de revisão do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, 

a partir do que poderá adotar as seguintes providências: 

7.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela Detentora 

da Ata, oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito; 7 .6.2.2 . Se 

verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em Cadastro de 

Reserva, proceder-se-á da seguinte forma : 

7 .6 .2 .2 .1 . Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva , 

respeitada a ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à manute nção 

dos preços originariamente registrados ; 

7 .6.2 .2 .2 . Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original , far-se

á a comunicação ao Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente quanto a 

manutenção do preço registrado, oportunidade em que, não aceitando a manutenção, será 

liberado sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados. e celebrada a Ata com o novo fornecedor; 

7 .6.2 .2 .3 . Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva , mas nenhum aceite 

manter o preço original , o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no 

certame que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse 

em assumir a obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado; 

7 .6 .2 .2 .4 . Nas hipóteses dos subitens 7 .6.2.2 .2 e 7 .6 .2 .2 .3 o fornecedor que aceitar a 

manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos 

os custos inerentes ao fornecime nto do objeto; 

7 .6 .2 .3 . Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos em 

Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que 

deu origem a ata , seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir 

a obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado; 

7 .6 .2 .3 .2 . Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço 

original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes 

ao fornecimento do objeto 

7.6.2 .4 . Em não havendo ne nhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas 
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previstas nos subitens 7 .6 .2 .2 e 7 .6 .2 .3 , o Órgão Gerenciador poderá concedera revisão de 

preços ao beneficiário original que a pleiteou. majorando os preços registrados de acordo 

com a avaliação realizada , ou liberá-lo, sem aplicação de penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. revogando a Ata; 

7 .6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os licitantes 

não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua avaliação, o órgão 

Gerenciador cancelará a Ata d e Registro de Preços, liberando os fornecedores dos 

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e adotará as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa . 

7.6 .3. Se, no caso previsto pelo subitem 7 .6.2. 1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento 

do preço registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos subitens 

7.6 .2.2 e 7 .6.2.3. 

7 .6.4 . A revisão de que trata o subitem 7 .6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no 

mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios 

disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 

para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e auxiliar no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7 .7 . Na ocorrência de cancelamento d e regis tro de preço para o item, o Gestor da Ata 

poderá, sem prejuízo do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a 
aquisição dos bens/serviços, sem que caiba direito de recurso. 

7 .8. O órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a manutenção 

da compatibilidade do preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as 

medidas indicadas nas cláusulas acima quando verificado qualquer desequilíbrio das 

condições econômico financeira, para mais ou para menos. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8 .1 . A presente Ata de Registro de Preços será cancelada , automaticamente, por decurso 

do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e , por iniciativa do 

Gestor da Ata quando: 

8.1 .1 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8. 1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável ; 

8. 1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior à queles 

praticados no mercado; ou 
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8.1 .4 sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021 . 

8.1 .4 .1 . No caso do item 8 .1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade 

gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada , garantido o contraditório e a ampla defesa~ 

decidir pela manutenção do registro de preços. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 8 .1 .1 , 8 .1 .2 e 8 .1.4 

será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.2 .1 . A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item ,. 

será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por ende reço eletrônico, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de 

Preços. 

8.2.1.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no diário oficial dos municípios do Piauí, por 01 (uma) 

vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3 A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante 

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata 

de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas legalmente previstas. 

8.3 .1 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula sexta , caso não aceitas as razões do pedido. 

8 .4 . O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

8.4 .1 por razão de interesse público; 

8.4 .2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

8.4 .3 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

8 .5. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os 

quantitativos constantes do instrumento para cada item. 

8 .6 . Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos 

indicados neste instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito d e convidar os demais 

proponentes inscritos no Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados~ 
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seguindo a ordem de c lassificação. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

9.1 . A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro 

de Preços, seja mantida a compatibi lidade com as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei nº 14.133/21 e 

a lterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições d ecorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade 

competente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas 

estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique 

que o preço registrado em ata se encontra compatível com o de m ercado. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota. 

de Empenho/Requisição e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade n ecessite 

de regulamentação não prevista neste instrum ento, as normas não poderão divergir das 

cláusulas desta ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE 

11 .1 . Caberá ao MUNICfPIO providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de 

Preços e de seus eventua is aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da 

internet e no diário oficial dos municípios, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei 

nº 14.133/2021. 

11 .2 . A s d espesas resultantes d a publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, 

correrão por conta do MUNICIPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PROTEÇÃO DE DADOS 

12.1 . É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização admin istrativa, civil e criminal. 

12 .2 . Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011 , as partes se comprometem a m a nter sigilo e confidencial idade de todas as 

informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados 

em decorrência da execução contratual, em consonancia com o disposto na Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD}, sendo vedado o repasse 

das infom,ações a outras e mpresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 

legais ou para viabi lizar o cumprimento do instrumento contratual. 

12.2.1. O d ever de sigilo e confidencialidade permanecem e m vigor m esmo após a extinção 
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do vinculo existente entre a MUNICIPIO e a DETENTORA, e entre esta e seus 

colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

12.3 . Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o MUNICfPIO, para 

a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos 

representantes da DETENTORA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrõnico 

e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as 

disposições da Lei nº 13.709/2018. 

12 .4 . A DETENTORA declara que tem ciência da existência da Lei G eral de Proteção de 

D ados e se compromete a adequar todos os procedimentos inte rnos ao disposto na 

legis lação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo MUNICIPIO. 

12.5 . A DETENTORA fica obrigada a comunicar ao MUNICIPIO em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não a utorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição. perda, alteração, comunicação o u qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 

Lei Geral de Pro teção de Dados. 

12.5.1 . A comunicação não exime a DETENTORA das obrigações, sanções e 

responsabilidades que possam incidir em razão das s ituações violadoras acima indicadas. 

12.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem 

prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS 

COMUNICAÇÕES 

13 .1. À execução d a presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se 

as disposições contidas na Le i n º 14.133, de 1° de a bril de 2021, e suas a lterações, bem 

como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei nº 13. 709/2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais - LGPD}, lei nº 8 .078/1990 e demais legislações aplicáveis 

ao caso. 

13.2. A s comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata , serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Caso exista, fará parte integrante desta Ata o Relatório de Cadastro de Reserva 

constante do Anexo 1. 

14.2 O compromisso de fornecim e nto só estará caracterizado mediante recebimento da nota 

d e empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente 

da ata. 
Av. SAo Raimundo, 91, Centro - Curr• llnhos.PI, CEP: 84,&53-000 - CNPJ: 01 .812.57910001-08 

e-mal l : prefelturadecurrallnhoa@gmell.com 

14.3. Na hipótese de a detentora da ata se negara receber o pedido, este deverá ser enviado 

pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro. 

para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

15.1. O Foro da Comarca de Monsenhor Gil é competente para dirimir questões oriundas 

deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 

abaixo. 

Curralinhos-PI , 01 de agosto de 2024 

EVERARDO LIMA ARAUJO 

Prefeita Municipal - PI 

Eric Talison Rodrigues 

Gerenciador do SRP 

ALMEIDA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS 
LTDA 

CNPJ: 02.488.226/0001-09 
Vencedor 

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVOS L TDA 
CNPJ: 36.140.831/0001-06 

Vencedor 

FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS L TDA 
CNPJ: 43.086.200/0001-11 

Vencedo 

Av. São Raimundo, 91 , Centro-Currallnhos.PI, CEP: 64453-000 - CNPJ: 01 .612.579/0001~ 
e-mall: prefelturadecurrallnhos@gmall.com 
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CONTRATO 
MODALIDADE 
OBJETO 

CONTRATANTE 
CONTRATADO 

VALOR 
FONTE DE RECURSO 

llléüiiiiHiS ili! • .,... .. ,....,... ........ ..,.. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Nº 018/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2024. 
aquisição parcelado de enxoval para suprir as necessidades da 
Secretaria de Assistência Social do município de curralinhos-PI 
MUNICIPIO DE CURRALINHOS - PI, CNPJ Nº 01.612.579/0001-06. 
ALMEIDA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE MATERIA 
ESCOLAR E ALIMENTOS L TDA, CNPJ: 02.488.226/0001-09. 
R$ 60.420,00 {sessenta mil e Quatrocentos e vinte reais) 
FPM, ICMS, FMAS E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 

DATA DA ASSINATURA 02/08/2024. 
VIGENCIA 
SIGNATARIO 

12 {doze) meses. 
Everardo Lima Araújo (CONTRATANTE). 
Antônio Francisco de Sena Almeida /Contratada l. 

Curralinhos-PI, 02 de agosto de 2024. 

Everardo Lima Araújo 
Prefeito Municipal 
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